INDICAÇÃO  Nº   1430      , DE 2003

 


 
Considerando que deve haver por parte do poder público a promoção de meios capazes de suprir os anseios dos cidadãos no tocante às necessidades básicas de saúde, alimentação, vestuário, lazer e educação, enfim propiciar aos indivíduos uma forma de prover o seu sustento;

 



Considerando que, nos dias atuais, o Brasil e o próprio Estado de São Paulo passam por uma crise estrutural que tem elevado os níveis de desemprego a números nunca antes vistos, em uma progressão gradativa que vem aumentando sensivelmente no decorrer dos anos;

 



Considerando que o Governo do Estado de São Paulo deve fazer todo o possível para amenizar essa crise;

Considerando que o Município de Maracaí necessita da implantação do Programa de Atendimento ao Trabalhador - PAT - programa esse que visa propiciar a conversação entre as empresas da Região e colaboradores a fim de que se selecione mão-de-obra, ora ociosa, e sem perspectiva no momento de recolocação profissional;

Considerando que existam recursos possíveis, dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para que haja a efetiva implantação do PAT no Município de Maracaí; 
 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que realize um convênio com a Prefeitura Municipal de Maracaí a fim de que se estabeleçam as condições técnicas e financeiras para a instalação PAT - Programa de Atendimento ao Trabalhador - naquele Município.
Sala das Sessões, em

DEPUTADO RODRIGO GARCIA

LÍDER DO PFL

Sistema STL - Código de Originalidade:1109031828001.367


